
 

 

 

Ofício CG 042/2025 

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2025 

À Sua Excelência o Senhor 

Paulo de Tarso Morais Filho 

Procurador-Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 

Assunto: Requer criação de programa psicossocial para atendimento dos 

servidores 

 

Excelentíssimo Senhor,   

O Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais – SINDSEMPMG – entidade de defesa dos direitos da categoria – 

cumprimentando-o cordialmente e,  

Considerando a Recomendação 52/2017 do Conselho Nacional do 

Ministério Público que instituiu a Política Nacional de Gestão de Pessoas;  

Considerando o que diz o art. 5º, inciso XII, da referida resolução:  

Art. 5º O planejamento e as ações para gestão de pessoas devem seguir as 

seguintes diretrizes:  

XII – Instituir ações para melhoria do clima organizacional e da qualidade de 

vida no trabalho, incluindo a promoção da saúde ocupacional, da segurança 

no trabalho e do bem-estar das pessoas;  

 

Considerando que o ritmo dinâmico dos dias atuais, associado ao uso 

intenso e continuado de novas tecnologias tem criado um ambiente de maior ansiedade 

e estresse diários;  

Considerando que a busca pelo aumento de produtividade em todas as 

áreas tem intensificado problemas de saúde física e mental nos trabalhadores e 

trabalhadoras em geral, não sendo diferente no Ministério Público mineiro;  

Considerando o elevado número de integrantes que tem se licenciado 

para tratamento de saúde por causas psicológicas/psiquiátricas;  

Considerando o papel dessa Administração Superior do Parquet de 

proporcionar condições de trabalho adequadas e de preservar a integridade física e 

mental dos seus servidores;  



 

 

 

Vimos solicitar a Vossa Excelência que desenvolva um programa de 

atendimento aos integrantes do MPMG visando o acolhimento, a proteção e a 

recuperação daqueles que estejam sofrendo ou venham a sofrer de problemas 

relacionados ao ambiente de trabalho estressante, ao intenso uso de novas tecnologias e 

às altas exigências de desempenho e metas laborais – a exemplo dos que hoje buscam o 

destravamento da carreira e que estão há anos sem expectativas de crescimento 

profissional, a despeito de seus esforços pessoais para tanto – ofertando serviços de 

atendimento psicossocial, tratamento e orientação individualizados e sigilosos.  

Sem mais para o momento, aguardamos deferimento, enquanto 

renovamos nossa estima e consideração.  

Respeitosamente,  

 

_________________________________________________ 

Fanny Ferreira Melo 
Coordenadora-Geral 
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